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LEÍ N“ 4.454, DE 26 DE MAiO DE 2025.

Fica vedado entrar, banhar-se ou nadar na lagoa
do Parque Municipal da Beira Rio do Município
dc Casteio, Estado do Espírito Santo.

O PREFEITO OO MDNÍCIFIO DE CASTELO, no Estado do Espirito Santo:
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEi

Arí. r Fica terminantemente vedado entrar, banhar-se ou nadar na lagoa do Parque
Mimicipai da Beira Rio e em áreas similares.

§ Em casos excepcionais em que for necessário retirar algum objeto da lagoa deverá
ser solicitado ao agente público municipal que esteja no local.

Art 2” O Poder Executivo regulamentará a presente lei no que couber, bem como
providenciará as placas proibitivas.

Arí. 3" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Arí. 4” Revogam-se as disposições em contrário. Publique-se, registre-se e cmnpra-se.

Castelo/£S, 26 de maio de 2025.
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